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Prefeitura Municipai  dé Vaiente

Pregão  Presencial  NQ 08-015/2021

Processo Administrativo  NQ  109/2021

3 Q E OAD lvo

Empresa:
J  ALVES  DE  OL.lvEIBA  DE  VALENTE  EIF}EU.

•1

`    Data do Termo Aditivo

23/12/2021

0bjeto:
Contratação  de  empresa especializada para prestação  de serviços de

transporte,  locação  de veículos,  máquinas  e correlatos  para atender as
necessidades  de diversas  secretarias deste  município.

Númeró do  Contrato:
177/2021.

F}egulamentação da matéría dísposta no artigo 57,  §  2° da Lei  N9 8.666/93,  a saber
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E FAZENDA

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Valente -Bahia.

llmo. Sr. Ubaldino Amaral de Oliveira.

Ref. Aditamento do Contrato n.°  177/2021  -J ALVES  DE OLIVEIRA DE VALENTE EIRELl

Valente-BA, 03 de dezembro de 2021.

Senhor Prefeito,

Atendendo a necessidade de darmos continuidade aos serviços constantes do

contrato  n.°  177/2021,  celebrado com  a J  ALVES  DE  OLIVEIRA  DE VALENTE  EIRELl,  cujo

objeto  é  a  prestação  de  serviços  de  transporte,  locação  de  veículos,  máquina§  e  correlatos

para  atender  as  necessidades  de  diversas  secretarias  deste  município,  conforme  condições
estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n.° N° 08-015/2021  e seus Anexos.

Tendo  em  vista  que  o  referido  contrato  possui  vigência  até  31  dezembro  de

2021, em face a aproximação do termino do prazo.

Tendo  em  vista  que  se  trata  de  serviço  contínuo  e  sua   interrupção  pode

comprometer  a  prestação  do  serviço   públ!co,   principalmente   para   assegurar  e  manter  o

funéionamento das ativídades.

Considerando  que  a  execução  do  contrato  por  parte  da  Contratada  tem  se

realizado de forma satisfatória.

Ressalte-se  ainda  que  é  mais vantajoso  pàra.a  municipalidade a  prorrogação

do prazo de execução e a vigência de tal contrato, pelo prazo de pelo prazo de 10 (dez) meses.

ou  sejahcom  vigência  até  31  de  outubro  de  2022,  em  virtude  da  execução  do  contrato  ser

necessária  nos  10  (dez)  meses  seguintes.  Portanto,  é  nítida  a  necessidade  e  vantagem  na

continuidade  contratual   por  mais   10   (dez)   meses,   não  sendo   razoável  que  a  prorroga§`ão

resguarde um prazo inferior ao necessário

Ressalte-se  ainda,  que  o  aditamento  ora  solicitado,  encontra-se  dentro  dos

limites estabelecidos pela  Lei 8.666/93, em seu art. 57 e incisos.

Sem   mais   para   o   momento,   aproveito  a   oportunidade   para   renovar  meus

sinceros votos de estima e consideração.



çOS   E   EMPREENDIMENTOS

A Prefeitura Municipal de Valente

[Imo Sr Piefeito Ubaldino Amaral de Oliveira

OFICI0 DE SOLICITAÇÃO

A empresa J ALVES  DE OLIVEIRA DE VALENTE EIRELl - EPP,  com sede no endereço abaixo infomado,

Pe§soa   Jurídica   de   direito   privado,   inscrita   no   CNPJ   n°   17.490.998/0001-52,   por   intermédio   de   seu

represen{ante  legal  o  Sr° Jácio Alves  de Oliveira,  brasileiro,  oasado,  empresârio,  portador da  Carieira  de

ldentidade  n°  11.497.761-53,  expedido  por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  n°  028.856.345-02,      vem  por  meio

deste solici{ar o aditivo de prazo por igual  período do Contrato N°  177/2021  de 25/05/2021,  por igual  período,

uma vez que esta empresa tem prestado um Ótimo servíço para o município.

Certo do vosso atendimento, Agradeço.

Valente -Bahia, 01  de Dezembro de 2021.

0 JALV

CNPJ:

LIVEIRA DE VALENTE EIRELl - EPP

Repre§entante Legal: Jácio Alves de Oliveira

Carteira de ldentidade: 11,497.761-53 -SSP/BA

ri7.490.998/oool-5F
j"bEOLjvã"cEuügmE".gH

LRÜGmp@umffimffiàcüriL"síiú=+

J ALVES DE OLIVEIRA DE VALENTE EIRELl  -  EPP
Rua Campo Limpo,  361, Herm{rio S.imões, Vatente -Bahia, CEP: 48890-000
TeL: 05) 99218-7571/98124-013 8 -E-matl. braveservicos@hotmaiLcom

CNPJ: 17.490.998/0001-52 -lnsc. Estaduat 106.580.019-ME



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEIT0
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente i  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51          .

Ao Setor de Contabilidade,

Senhor Contador da Prefeitura Municipal de Valente -Bahia.

llmo. Sr..Mauro Rios Araújo

®

Venho  através  deste,  comunicar  que  fora  recebido  no  meu  gabinete,  oficio  da
Secretária   Municipal   de   Educação,   Cultura,   Esporte   e   Lazer  comunicando   que   em   face  a
aproximação  do termino  do  prazo  de vigência  do  Contrato n.9  177/2021,  celebrado  com  a J
ALVES DE  oLivEIRA  DE VALENTE  EIRELl,  cuj.o  o.bjeto  é  a  prestação  de serviços de transporte,
locação   de   vei'culos,   máquinas   e   correlat`os   para   atender   as   necessidades   de   diversas
secretarias deste município, conforme condições estabelecidas no  Edital do Pregão Presencial
N9 08-015/2021 e seus Anexos.

No referido ofício, é requerido pela mesma a iprorrogação do prazo de execução e
a vigência de tal contrato, pelo prazo de 10 (dez) meses, justificando ser mais vantajoso para a
municipalidade.

Visando   tomar   as    providencias   contábeis   cabíveis,    principalmente    no   que
concerne   a   disponibilidade   Orçamentária   para   fazer  frente   às   despesas   decorrentes   da

prorrogação,   de   tal   sorte   em   detrimento   ao   continuísmo.  dos,  serviços   públiços,   ven.ho
consultar vossa senhoria  acerca da disponibilidade de unidades o[çamentárias,  pri.ncipalmente
em relação ao orçamento do ano de 2022, para se aditar o prazo do contra`to por.mai.s 10 (dez)
meses do total inicial.

Atenciosamente,



PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE CONTABILIDADE
Praça Getúllo Vargas, 01 -Valent:e -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

Senhor Prefeito Municipàl de Valente -Bahia.

Ilmo. Sr. Ubaldino Amaral de Oliveira.

Valente-BA, 10 de dezembro de 2021

Em atenção a solicitação  efetuada por Vossa Excelêricia, referente a exi§tência de

recursos orçamentários para cobrir as despesas estimadas em fiituro aditivo de prazo ao contrato n°.

177/2021, vepho através deste comunicar a existência de previsão de recursos e saldos nas unidades

orçamentárias no  orçamento previsto para 2022,  para que o  referido  contrato  seja aditivado pelo

prazo de 10 (dez) meses. Segue abaíxo ias açõe§ previstas para o orçamento 2022 a serem utilizadas:

oRGÃo: 2 -pREFEITURA MUNIcn.AL DE VALENTE

SECRETARIA: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO E FAZENDA

2.033 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRET.  DE,ADMIN|S.TRAÇÃQ`E.,FAZENDA      `

3.3.9.0.39.00 -OUTROS SERVIÇOS TERCEROS -PESS.QA JURÍDICA

00 -RECURSOS ,ORDNÁRIOS                                                            `t

ORGÃ0: 3 -SEC. MUN. DE EDUC. CULTURA ESLP.ORTE E LAZER-h- SEDUC

SECRETARIA: 4 - SEC. MUNICH'AL DE EDUC., CULTURA ESPORTE E LAZER -SEDUC

•             2.008 -MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIÇIPAL.DE EDUCAÇÃ0

3.3.9.0.39.00 -OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -PES`SOA JURÍDIÇA

01 -TRÁNSF. EDUCAÇÃ0 25%

ORGÃO:` 5. -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VALENTE

SECRETARIA: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.035 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 'DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.036-MANuiENÇÃODOSSERVIÇOSDEATENDIMENTQBÁSICODESAÚDE

2.037 -ATENÇÃO Á SAÚDE NOS SÉRVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.9.0.39.00 -OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -PÉSSOÁ JURíblcA

02 - RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - SAÚDE - 15%

14 -TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS



E      PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENi.E

ESETOF` DE CONTABILIDADE
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

®

ORGÃO: 6 -SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, TRANSP. E SERV± PÚBLICOS

SECBETARIA: 06 - SEC. MUN. DE INFRA OBRAS TRANSP. E SERV. PÚBLICOS

2.047 -MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE INFRA., TRANSP. E SERV. PÚBLICOS

3.3.9.0.39.00 -OUTROS SERVIÇOS TERCEROS -PE§SOA JURÍDICA

00 -RECURSOS ORDNÁRIOS

ORGÃO: 4 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VALENTE

sECRETÁRiA: 7- sEc. MUN. DO TRAB. E DESENV. SOCIAL E CiDADAr`uA - sEMAs

2.031 -SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS        -

2.061 -MANUTENÇÃO E ADM"STRAÇÃO DE PESSOAL E SERVIÇOS TÉCNICOS

2.068 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRmlRA INFÂNCIA

3.3.9.0.39.00` -OUTROS SERVIÇOS TERCEROS -PESSOA JURÍDICA

00 -RECURSOS ORD"ÁRIOS

28 -FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FEAS

29 -TRANSF. DE REctJRSOS DO FUNDO NACIONAI, DE ASSISTÊNCIA'SOCIAL -FNAS

ORGÃ0: 2 -PRÉFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SECRETÁRIA: 8 -`SEC. MUN. DE DES. ECO. TtJR.. AGRIC. E MEIO AMBIENTE -`' ``

SEmGRI.
2.052 -MAN. DAs ATlv. DA sEc. MUN. DE DESEN. EcoN., TUR., AGRlc. E nffilo

AMBIENTE

3.3.9.0.39.00 -OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -PESSOA `JURÍDICA

00 -RF.CURSOS ORDNÁRIOS                    {

Atenciosamente,

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3Z63-2078



EÊEg       PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE_L.:.:.i`       _

e

PROCURADORIA JURIDICA
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valent:e 1  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO

"Parecer  elaborado  pela  procuadoria juridica

com o fim de instruir procedimento de  aditivo
de prazo referente ao contrato n.° 177/2021"

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Valente -Bahia.

Ilmo. Si. Uba]dino Amaral de oliveira.     `

Ref. Aditamento do Contrato n.° 177/2021 -J ALVES DB OLrvEIRA DE VALENTE EIRELI

I - RELATORIO
Trata-se de parecer em derredor da possibilidade de acréscimo de prazo ao contrato n.°

177/2021, .celebrado  com  a J ALVES  DE  OLrvEIRA DE VALENTE EIRELI,  cujo  objeto  é a

prestação  de  serviços  de  transporte,  locação  de  veículos,  máquinas  e  correlatos  para atender  as

necessidades de diversas secretarias deste município.

0  pedido  foi  instruído  com  a  solicitação  e justiÊcativa  da  Secretária Muniçipal  de

Administração  e  Fazenda,  fimdamentando  p  Éedido  para  a Aditivo  dç  Prorrogação  de Prazo  de

Vigên.cia  Contratual.  Infoma  a  Secretaria  solicitante  a  necessídade  de  prorrogação  do  prazo

contratual, uma vez que, o mesmo tem vigência até o dia 31 de dezembro de 2021.

0 referido  contrato  Íóra celebrado  em 25  de mai.o  de  2021,  com valor iniciàl  de R$

2.018.370,00 (dois milhões dezoito mil trezentos e setenta reais) ç ,confome cláusula 2.1, vigência

até 31  de dezçmbro de 2021, após liberaçãç) da Ordem de FomeQimento, podendo ser prorrogado

por iguais .e SucessivQs períodos a critério da Administração Púb|ica, até g limite de 60 (Sessent?)
1,,

meses, na foma da Lei, de acordà com o art. 57 da Lei 8.666/93". Pr.etende-se .agora a prorrogação

do  seu prazo  de Jigênciq  por mais  10  (dez)  rieses,  com reflexo` rinanceiro  d;``k$  2.018.37o,oo

(doismiihõesdezoitomiltrezentosesetentareais),semnenhumac`réscimoems;u;alor,

Vierain instruídos com os seguin;tes documentos, no que importa à presente análise:

a.),  Contrato n.° 177/2021 e cópia da publicação do ,Seu extrato.                                  ,

b.) , Mapifestação  da  Secretaria Municipal  de Administração  e  Fazçnda justificmdo,.a

necessidade da prorrogação ;

c.)  Oficio da empresa;

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VAL`ENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

d.)  Declaração de existência de recursos orçamentários e de que o gasto decorrente da

contratação  pretendida .é  compatível  com  o  Plano  Plurianual  e  com  a  Lei  de

Diretrizes Orçamentárias;

Deve  ser  ressaltado  que  a  análise  da  Procuradoria  repercute  estritamente  sobre  a

apreciação jurídica da contratação, não havendo. qualquer opinião sobre o mérito administiativo.

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar.

11-DAFUNDAMENTAÇÃO

A justificativa  apresentada  iníóma  que  a  prorrogação  do  prazo  contratual  se  faz

necessária, uma vez que o referido contrato tem vigência até 31  de dezembro de 2021  e sç trata de

serviço contínuo..

No  presente  caso  observa-se  a  neóessidadé  impeúósa `dé  cóntinuidade  do  serviço,

essencial para assegurar  e  manter o  fimcionamentb`  das  atividadçs,  uma vez  que  sua. ên.terrupção

poderia comprometer a prestação dos serviços públicos.

Quanto a prorrogação dos contratos administrativos, a regra geral é a de que não podem

ultrapassar  os  |imites  de  vigência  dos  créditos  orçament,ários  correspondeptes.  Isso  decorre  do

Íúndamento  de  que  não  se  admite  ,a  liçitação`  ou  a,  contrataç,ão  sem  a  previsão  4e  recursos

orçamentários para o seu custeio. Este princípio  aplica-se  a todos os contratos,  seja de execução

instariâhea, Seja de exçcução cQntinuada. Tal regra comporta exceções disciplinadqs pelo art. 57 e

incisos da Lei n.° 8.666/1993 :
•   Art, 57.   A duraç`.ào dos contra!t.os regi`dos por e'sta Lei fiçará adstrita à

vigência"dos  respectivos  créditos  orçamentários,  excet,o  quanto  aos

relativos: (...)                                                ,.

11 - à prestação drç serviço: a serem executados de foma .contínua, que

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e suce§sivos periodos

com vistas à obten;ão  de preços e condiçõés mais vantajosas para a

admínistração, limitada a sessenta rieses;

Em°regra<,aduraçãodoscoritratosdessanatueza(serviçoàcóntínuos)n`ão.rid`dg.superar

o  limi`te  de  60  (seásenta)  meses,  por  impo§ição  da  Lei  n°  8.666/1993.  NQ  `caso  çm  tela,  a

pronogáçãopretendidanãoacarretaaextrap.olaçãoàesséliriiç.

Tal exceção significa que, contratos dessa natureza não estão vinculados aos limites do

período em que perduar o crédito orçaínentário, de mõdQ que po'dem m`ànter' sua vi`gêhcia, mesmo
1.                    +-                    .
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PREFEITURA MUNIC`IPAL DE VAiÉNTE
PROCLJRADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

+

após o fim do exercício fmanceiro no qual foram celebrados e, por conseguinte, após o témino do

crédito ao qual se vinculavam.

Contratos de serviços continuados têm uma vasta abordagem na doutrina pátria, tendo

em vista a ausência de conceituação no corpo da lei.

. A  Lei  n°  8.666/93,  em  seu  art.  57,  inc.  11,  pemite  aos  contratos  de  pfestação  de

serviços,  desde que  dotados  de habitualidade  e  essencialidade,  a possibilidade  de  se  estenderem

para além de seu exercício Íinanceiro, sendo, portanto, uma das exceções ao dísposto no caput do

referido artigo .....

±~_*_=_LA.çs.sçn,cjaü`dadç.?gçl.a-`seànece+ssi±~4ad_ç.dç.exi§têncÉae,.m"utçnçãQdg..ç,o.ntratQ,.

®

e

fato  de  eventual  paralisação   da  atividade.  contratada  impliçar  em. preju'zQ  ao  exçrcício  das

atividades da Administração contratante.

Já a habitualidade é configürada pela necessidade de a atividadç ser `prestada mediante

contratação de terceiros de modo pemançnte.

NçsS.e sentido é a definição apresentada no Anexo 1 da hstrução Normativ`a n° 2/2008

da Secretaria dç Logi'stica e Tecnologia da lnformação do MinistériQ do Planejamento, Qrçamento

e Gestão:
ul.,±'        `1     -J,.       '..,"J'                    .Ú.                      ``.,         .        ``      ,Ç,,.:.`l"Á

"1 -SERVIÇOS CONTINU4DOS são aq¥eles cuja interrupção possa

comprome;er a continuídade  das  atividades  da Admini§tração  e  cuja

necessidade de çontratação deva estender-se por rmis de um exercício

financeiro e coQtinu.amentç''.

•      Q.uanto  a prçrrogação  ao  prazo  de  vigência,  embora.  o  referido  contratQ  tenha  sido

celebrado  somçnte no, .dia 25  dç.piaio  q,ç 2`021  ç.om vigênçi? até.3l.  dç ,de^zçmt?ro  dQ piç.smo  ano,

após análise de seu pro.oesso licit.atório, referente ao Pregão Presçpçial p.° 08-015/2021, bem como

da planilha do contrato, observa-§e que todo o seu processo, licitatório foi pautado na. neççssidade

de utilização do referido serviço para 10 (dez) meses cç)nsecutivos,

Havendoanecessidadeevantagemnacontinuidadecontratualpormaís10.(dez).meses,

não é razoável impor que a prorrogação resguarde u#i prazo inferior ao necessário. Neste caso, o

cumprimento da letra ffia da Lei prejudicaria a fimção da noma, de regrar as contratações públicas
`',i

com   o   objetivo   de   garantir   a   opção   mais   vantajosa   para   o   atendimento   da  necessidade
11                       .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 L,

administrativa.

Buscando aplicação adequada, nestç §entido:

"Nesta  feita,  a' estipuláção   de  prazos  iguais  para  as

renovações    ®rorrogações)   .deve.m    ser   ¢ç§prezada,

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263i2078



PREFEITURA MUNIcipÀL DE.`VAÉ`É:NTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

quando   contrária   ao   interesse   público   contratual
envolvido, pQdendo haver prorrogação por. prazo superior

ou inferior, desde que, almejando a obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a adm`iristração, respeite a

vinculação  ao  rçspectivo  exercício  financeiro e ao limite

temporal estipulado pela l,ei.

Usando o exemplo já indicado, a renovação ®rorrogação)

poderia  ser pactuada por prazo  superior  a  3(três)  meses

®eriodo    anterior),    embora,    por   respéítb    ao    iriite
reiaciopado  ao exercíéio  rianceird, tivesse  sua vigência

resgità ao  seu témino,  sendo  cabh/el nóva prórrogação,

caso  presentes  os  réqúísíto§  ]egaís.„  qóRRES,  Ronny

Charieé iope§ de. Lei£ de licftações pri'lica; comentadas .

8aed.EdJúsP.odivri,2017,p.627)(Grifosnossos)

Da leitura e interpretação dos dispositivos da Lei` n° 8t666/1 é93..e a< üsprudência do
`                    ,      ',          '          n``.            u                                \`.t.`                       t

rpmmmT=:L=®=:Tasà¥#ti;=g=„T"¥àg#a
possibiiidade  de  prorrogação;  2)  imereàsé' da  Ã`áriinisrição''k  cóririiridade  `dos  ¢SJviçot;  3)

'

interesse  expresso  da  contratada  na  proriogação;  4)  limite-total  de  vigência  de  60  meses;  5)
1`

prestação reguiar dos serviços até o momento; 6) obtençào de *çós eJconàiçõéà mais vantqjoias

pm_aAd=inis¥ç:o;..?aprov:çaoÍbm_Tp;.l_aau?_É4pq_Ê_çQ¥_t|e=±e_;_:LMmnm==±±Ê=g±±
condições iniciais de habilitação pela contratada

``                                                        1.          ,r                                                                                '         t'       '             `

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração na continuidade dos
1.                        >.                                        1,         `,(        ,'      `.          .`1`.'

serviços e a aprovação fomal pela autoridade competente â`uÉriàá§*É:ia-`apié;`entaçãodamotivação
1     t   ..   `   .`                            '

`         ,                                                                                                                                                                                             '``'.``lá      `     .         `

eaprovaçãodapropósta,já'corientádas.Táibéri'oiimitedavigêà:iaioi.?±'ausíiv`àriç'ri`tçéxposto.
u    `   `                    Í        `-                           .'          ,\.  `                                                                \_t+`

Os  demàis. requisitos  deverão  ser  obsei+ados  pelo  s'etor `de  contrqtos,  antes  da  celebração  do

aditamento.

Ademais,  há que  se referendar e.,coinp.rovgr. a r,egularidadç` fi.sc.al ¢a conü.atada,  bem

comosço?preçosol.`aContratadosfazemjusaosatualmé-ntePraticadosnómerQado.

Per£\inente à dis.ponibilidade orçamçntária, par`a cgbrir` L4ç.spesasL d.a `alt.Çraç ã,o pretendida,

enteq¢,ç.Tse:prAes.cindívçl-sua.-derpop§,tração]gpi¥.faç?±t?9raupient,odgprazo..e`sendo=pap`tido`o~.v3lori.--....`~-.-~

c_ontratu.al.merecendoportantoajuste`orçap}entário..emrçla,çãoaovalgríç:q[.Qtaç.õesj.á`ç"Benha.dos.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263.2078



PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ -13.845.896/0001-51

i=i=
Em face de todo o  exposto, recqmenda-se o retomo dos autos à Secretaria- Executiva

deste ato para conhecimento e adoção das observações apontadas nesta manífestação, em especial a

consulta dos preços que estão sendo praticados nesta época.

Nesse   sentido,   deve-se   salientar   que   a   presente   manifestação   toma   por   base,

exclusivamente,   os   elementos   que   constam,   até   a   presente   data,   nos   autos   do   processo

administrativo em epígrafe, poi§ a presente análise lastreia-se sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo  adentrar a conveniência e à oportunidade dos  atos praticados no âmbito  do

Município de Valente, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa dos

mesmos.

m - DA coNCLusÃo
1

Diante da contextualização aludida, por se tratar de contr+ato administrativo de execução

continuada,   alicerçado  nos  ditames  da  Lei  n.°  8.666/93,  bem  como   diantç  da  justificativa

apresentada pela Secretaria solicitante, entendo pela possibilidadej uri'dica de renovação do` contrato

n.°  177/2021, pelo lapso temporal de  10 (dez) meses, desde que comprovada a`regularidade fiscal

da contratada, bem Çomo a comprovação de que os preços ora çontratados fazem jus aos a.tualmente

praticados no mercado.

Salvo melhor j uízo,

É o Parecer.

Valente-BA,16 de dezehbro de.-2021.

ANTÔNIO DAG
Pro

DE JESUS RIOS
r Geral

+
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE`VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ  ~  13.845.896/0001-51      `

3°   `TERMO   ADITIV0    DE   PRAZO   AO    CONTRAT0   N9

:j#:¥sA!DSEK?##§L!#:Li]#izçà%Ep;REEEs:#Êcp:3o¥;

s¥T:c§ijii!i:ás,opgD§E§%#;!iâM:Dc:§iíLi[.Es:âáRé#L4¥:ID;[i§`
DE VALENTE;  ESTAD0  DA  BAHIA  E A EMPRESALJ ALVES
DE  OLIVEIRA  DE VALENTE EIRELl.

0  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896-/0001-51  com  sede  a  Praça.Getúlio  Vargas,  n9 01,  Cent;o,
na  cidade  de  Valente,   Estado  da   Bahia,   representado  neste  ato   pelo  Sr.   Prefeito   Ubaldino  .Amaral  .de
oliveira,  portador do  CPF n°  086.097.645-91 e  RG  n° 01.542.`909-12 SSP/BA,  residente  e domiciliadQ a  Rua.
19  de  Maio,  n9  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominadà  CONl.RATANi.Ec e,  qq.
outro  lado  J  ALVES  DE  OLIVEIRA  DE  VALENTE  EIRELl,  estabelecida  na  .Rua  Campo  Limpo,  N9 -361,  Bairro:

Hermirio  Simoes,  Cidade: Valente  -Bama,  CEP:  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ/MF sob n917.490,998jooo1-
52, através de sua  representante |egal, Sr. JÁCIO ALVES  DE OLIVEIRA,  portador da Carteira de. |deiitidade rié`

0             `    11.497.761-53   expedida   pela   ssp/BA  e   cpF   n9   028.856.345-02   a   seguir   dehominada   coNTRATAPÀ,.
resolvem   celebrar  o   presente  Terrho  Aditivo   n.9  03/2021  ao  contrato   de   n.9   177/2021,   .mçdiarite..a+,s
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA.-'FUNDAMENTO:

0  presente  termo  fundamenta-se  nas  determinações  da  Lei  n.9  8666/93,  e  suas  alteraçõés  posteriores,

especificamente o art. 57, inciso 11.

CLÁUSULA SEGUNDA-PA ALTERAÇÃO  D0  PRAZO  DE  EX-ECUÇÃ'O  DO  OBJETO.

Fica  prorrogado o prazo de vigência do contrato, prevista na Cláusúla 2.i do contr`ato inicial n!:`;i77/2Çál,

para  mais  10  (dez)  meíes,  encerrando-se,  portanto  em  31  de  o.utu.bro  de  2022,  mantendo`:as  me.smas

condições anteriormente estabele`cidas.

CLÁUSULATERCEIRÁ-DASALTERAÇOESORÇAMENTÁRIAS:

As despesas decorrerites deste Contrato correrão a conta .das següihtes dotações.

ORGÃO:  2 -PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE

SECRETARIA:  3  -SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

2.033 -MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES  DA SECREl-ARIA DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

3.3.9.0.39.00-OUTROSSERVIÇOSTERCEIROS-PESSOAJURÍDICÀ

00 -RECURSOS ORDINÁRIOS

ORGÃO: 3 -SEC.  MUN.  DE EDUC.  CULTURA ESPORTE E LAZER -SEDUC

SECRETARIA:4-SEC..MUNICIP.ALDEEDúCAÇÃO,CULT.URAESPORTEELAZER-SEDUC

2.008 -MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0

3.3.9.0.39.00 -OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

01 -TRANSF.  EDUCA.çÃ0 25%1



®

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATóS
Praça  GetúlíQ Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

ORGÃÇ):..5 -FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE VALENTE

SECRETARIA: 5 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.035 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.036 -MANUTENÇÃO  DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO  BÁSIC0  DE SAÚDE

2.037 -ATENÇÃO Á SAÚDE NOS SERvlços DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.9.0.39.00 -OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

02 ~ RECEITAS DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS -SAÚDE -15%

14 -TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO  DE SAÚDE -SUS

ORGÃO:  6 -SEC.  MUN.  DE  INFRAESTRUTURA, OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA: Q6 -SEÇ.  MUN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E SERV.PUBLICOS

2.047-MANUTENÇÃODASAÇÕESDASEC.MUN.D.EINFRA,,TRANSPORTE.ESERVIÇOSPÚBLICOS

3.3.9.0.39.00 -OLITROS SERVIÇOS TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

00 -RECURSOS ORDINÁRIOS

ç)RGÃO: 4 -FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SoçlAL DE.VA`LENTE

SECRETARIA: 7-SEC.  MUN.  DO TRABALHO  E  DESENV. SOCIAL E CIDADANIA -SEMAS

2.031 -SERVIÇO PE CONVIVÊNCIA E  FORTALECIMENTO DE.VÍNC.ULO.S

2.061-MANUTENÇÃOE,ADMINISTRAÇÃODEPE,SSQALFSFRVIÇOSTÉÇ`NICOS

2.068 -MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA. PRIM,EIRA INFÂNCIA

3.3.9.0.39.00 -0,UTRQS SERVIÇOS TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

00 - RECURSOS 0RDINÁRIOS

28 -FUNDO  ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FÉAS

29 -TRANSF.  PE  RECURSOS  DO  FUNDO  NAC|ONAL D.E ASS.lsTÊNC,lA SOCIAL~ FNAS

ORGÃO: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE VA-LENTE

SECRETARIA: 8 -SEC. MUN.  PE  DESENV.  ECO. TUR. AGRl`C.  E MEIO AMpl.FNTE -SEMAÇRl

2.052   -   MAN.   DAS   ATIVIDADES   PA   SEC.   MUN.   DE   DE.SEN.

AMBIENTE

3.3.9.0.39,ó0-OUTROSSERVIÇOS+ERC'EIRóS-P.ESSOÀJURÍDICA

oo -RECÜRSOS ORDINÁRios

CLAUSÚLA QUARTA -DAS  DEMAIS CLÁUSULAS E CC)NDIÇÕES.

Ficam   mantidas   as   demais   cláusulas   que   não   t:olidam   com   as   Lcláusulas   do   iD§trumentQ  `originário.

AD,C,óri.ANDÇ  _SE  APENAS  o   PRAZo  E  AS  DàTAÇoES.  ç,,RÇAMENTÁR,AS  A.C,MA; C,TAD`oS  no  presente

termo aditivo+

mçaGemiovffgü,n°Oi,Centio,Valente-BA-CEP48.89°-°0°-FF.(75)3263-26°;;Í:!;Í;:L
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PREI=EITUIU MUNICIPAL DE VALENTE
SETOF` bE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça Getúl[o Vargas, 01 -Valente -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

E assim, por estarem de acordo, assinam o presente Termo Aditivo em três (03) vias de igual teor e forma,

paraquçproduzamseusefeitosjurídicoselegai.s,Àapresençade02(duas)testemunhassignatárias.

Valente -Bahi,a, 23 de dezembro de 2021.

CONTRATANTE
MUNICíplo D

UBALDINO AM

PREFEITO

CONTRATADO
TE,  ESTADO DA BAHIA.                           J AIVES DE OLIVEIRA DE VALENTE EIRELl.

Representante lega[

i:oSF;eÊ=:n#3À6Ggoçq%
Nomf3.. rim;Ú4wy.   olÀ   |b~ jso,Êa.  41„; a4
CPF|RIÍí..   | 6.6  9 8  .1  ç 7  -o 3
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£mfiN*ÔMA¥EfiL
Certificado de Regularidade
do FGTS - CFH

Inscrição=             i7.490.998/oooi-52
Razão  social:     J ALVES  DE OLivE[RA DE VALENTE  EiRELi  Epp
Endereço=                R CAMPO  LIMP0 36i /  HERMIRIO slMOEs / vALENTE / BA / 4889o-ooo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe confere  o  Art:.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo de Garant:ia  do Tempo de Servico -  FGTS.

.0    presente    Certificado    não   sewirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer  débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidost
decorrentes das obrigações com  o  FGTS.

Validade= 02/12/2021 a 31/12/2021

Certificação Número:  2021120201325879377800

Informação obtida  em  l3/12/202110:11:09          -

A   utilização    deste    Certificado    para    os   fins    previstos   em    Lei    esta
condicionada       a       verificação       de       autenticidade`    no       site       da`Caixa :  www.caixa.gov.br

0

C)



Prefeitura Municipal de Valente
SAC - Secretaria de Administração e Fazenda

PRAÇA GETULIO VARGAS, 01  PMV

Centro-VALENTE-BA       CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000§99/2021.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscn.ção Municipal:

Endereço:

j ALVEs DE oLníEIRA DE VALENTE EIRELl -EPP.

BRAVE SERvlços E EMPFtEENDIMENTOS

00031/2013                                                             CPF/CNPJ:   17.490.998/0001 -52

RUA CAMPO LIMPO, 361  CASA

HERIVIIRIO SIMÕES  VALENTE -BA      CEP: 48890Ú00

e
RESSALVADO  0  DIREITO DA FAZENDAMUNICIPAL  COBFUR  QUAISQUER  DÉBITOS QUEVIEREMASER

APURADOS  POSTERIORMENTE,  É    CERTIFICADO  QUE,  ATÉ  A  PRESENTE  DATA,  NÃO  CONSTAM  DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

i . i . i . i í i í í . i_ i À i i i i- i_ i i

Esta certidão foi emitida em            30/09/2021

é rtidão válida até:  29/12/2021

com base no Código Tributário Municipal.

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal aoima identificada.

Código de controle desta certidão:  4600006297640000118253090000599202109306

Ceriidão emitida ele.tronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
ht{ps://valente.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa -Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em 30/09/2021  às 13:41:48



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera] da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELAllvos AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J ALVES DE OLIVEIRA DE VALENTE EIRELI
CNPJ: 17.490.998/0001i2

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,  é certificado que
não constam pendências em seu nome,  relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  DÍvida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

:àúseiá:.npeaasssj:pan,â,âd:bjàorádgar£oF3n:cgad:::.N,:â:rÊ:igneoi::t:2,'v:ea24C::t#:àçâ:S,::?:aisprevistas

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  lnternet,  nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cehidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conj.unta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:03:41  do dia 07/07/2021  <hora e data de Brasília>.
Vá[ida até 03/01/2022.
Código de controle da certidão: 8DD4.6D02.DFg9.4314
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

0



Página  1  de  1

PODER  duDICIÁRIO
JUSTIÇA   DO   TRABALHO

CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABAliHISTAS

Nome:   d  ALVES   DE   OLIVEIRA  DE   VALENTE   EIRELI    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    17.490.998/0001-52
Certidão  n°:   20322793/202i
Expedição:   30/06/2021,   ãs   15:43:50
Validade:   26/12/2021  -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certif ica-se    que    F   AI.VES   DE   OI.IVEIRA   DE   VÀliENTE   EIREi]i     (MATRIZ   E

°          ::L]BAa[ns::  NíancsLForníatL° (::  Dne°vecdNoprdess°Tbra°banL°híís7t.:::.998/°°°"2 Í   NÃO  CONSTA

Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n°   12.440,   de  7  de  julho  de  2011,   e
na  Resolução  Administrativa  n°   1470/20ii   do  Tribunal   Superior  do
Trabalho,   de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   c!onstantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A  aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à  verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMÀÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante  a  Justiça  do  Trabalho  quanto  às   obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos   previdenciários,    a   honorários,    a   custas,    a
emolumentos  ou  a  recolhimentos  determinados  em  lei;   ou  decorrentes
de   execução  de  acordos   f irmados  perante   o  Ministério   Público  do
Trabalho   ou   Comissã.o   de   Conciliação   Prévia.



GOVERNO 1)0 ESTADO DA BAmA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 30/11/202113:23

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981 -Código
Tributário do Estado da Baliia)

Certidão N°:  20214938108

RAZÃO SOCIAL

J AI.VES I)E oLlvEmA DE vALENTE EIRELI -EI.p

lNSCRlçÃO ESTADUAL CNPJ

106.580.019 17.490.998/0001-S2

Fica ffirtificado que não constam, até a presente data, pendência§ de responsabilidade da pes§oa fi'sica ou juri'dica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seiis estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procui.adoria Geral do Estado, res§alvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 30/11/2021, confome Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a pariir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOclllvIENTO PODE SER COIVIPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do canão origlnal de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.



H
EJ

DEARI® ®E=ICI
pREFE!T,LmA MUNlclpÃL` DE VALENTE -BÁ.

SEXTA-FE]RA -31 DÉ DEZEMBRO DE 2021 -ANO V -EDIÇÃO N° 232

Edlçãoe|é.rônlcadlsponí\/élripsl¢e\^)m^/.omvaleme.tran!Barenclaoílc7alba.com.bregarantldosuaatlten6CídadeporcertmcadodlgltaHcmRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL D`E'
oVALENTE PUBLICA:

EXTRATO  DE 19 TERMO APITIV0 DE PRAZO AO CONTRAT0 N9` 177/ PREGÃO PRESENCIÀL N° 08-

015/20Z1:coNTRATAÇÃODEEMPRESAEspEclALrzADAPARA`pRESTAÇÃODESERvlçospE.TRANspoRTE,LOÇ`AÇÃo.bE~...

VEÍCULOS,  MÁQUINAS E CORRELATOS



DiÁH]o ®Fié!ÁL
PREFEITURA MUNICIPÂL DE VALENTE -BA

`        ...      SExrA-tEIR7t.

31  É)E DEZEMBRo:QÉ.202i
•  ANÓ V -EDlçÃQ N. 2.32

Edlção eletrônlca cllsponível  no sitc w`^M/.Dmvalente.transDarenciaoflcialba.com.br e garantido sua  autentícídade bór certificado digit@| lcp-BRASIL`      .   `

` ' `MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
" EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 177/2021 -PREGÃO'PRESENCTAL
'  NO 08-0.15/2021, PROCESSO ADMINSITRATrvo 109/2021.
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r   bE oLivEiRA DE VALENTE EnuLI, CNPJ N° 17..490.998/0001 -52.` Aditivo de Prazo-.  10 (dez) més`e§ gté 31 `:~}:

de outubro dç 2022. Data do Aditivo: 23/12/2021.

Valente-13a, 23 de dezembro de 2021.
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www.valente.ba.


